
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA PARLAMENTAR DESTINA-SE AO PROJETO INTEGRA -
PROJETO SÓCIO CULTURAL DESENVOLVIDO COM OS ACAUTELADOS DO SISTEMA
PRISIONAL, PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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